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1. APRESENTAÇÃO 
 
O Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na busca por melhorias na administração da justiça e por 

uma prestação jurisdicional mais eficiente, está disciplinando diversos temas relacionados a 

processos e sua tramitação.  

 

Em fevereiro de 2006, com a edição da Resolução nº 12 – CNJ, criou-se o Banco de Soluções do 

Poder Judiciário e estabeleceu-se que um dos caminhos para o aperfeiçoamento do Judiciário era 

a interoperabilidade (interligação) entre os sistemas dos diversos órgãos judicantes.  

Essa comunicação apenas é possível com a padronização de determinados dados, comuns a todas 

as esferas do Judiciário.  

 

A padronização da numeração dos processos, o estabelecimento de uma tabela de movimentações 

(andamentos) processuais, o elenco das classes processuais e até a existência de uma nova 

informação processual obrigatória: o assunto; são algumas das modificações determinadas pelo 

CNJ nesse intuito e terminam por modificar o quotidiano de todas as instâncias e órgãos do 

Judiciário.  

 

O presente documento tem por objetivo apresentar ao servidor do Poder Judiciário do estado de 

São Paulo os impactos, modificações e formas de operação nos sistemas SIDAP de 1ª instância. 

 

 

2. RESOLUÇÃO Nº 65/2008 - OBJETIVOS DA NUMERAÇÃO 
PADRONIZADA 

 
Um dos caminhos para o alcance da integração do Judiciário é a unificação da numeração 

processual, que além deste tem como motivos/objetivos ensejadores: 

 

 Eliminar o irracional recadastramento das informações a cada instância; 

 Manter uma numeração durante toda a “vida” do processo (da 1ª instância ao STF); 

 Permitir consultas de âmbito nacional; 

 Facilitar o acesso às informações processuais; 

 Agilizar a prestação jurisdicional; 

 Mapear a origem dos recursos (ex. tribunal que mais encaminha RE, RESP, RR, HC); 

 Identificar a origem das demandas de massa (ex. 10 assuntos mais corriqueiros, por 

unidade de origem ou por tribunal); 

 Auxiliar a coleta de dados estatísticos; 

 Facilitar a localização e o acompanhamento dos processos pelos usuários internos e 

externos; 

 Identificar, pela numeração, o ramo do judiciário e a origem do processo. 

 Melhorar a administração da justiça; 
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3. NUMERAÇÃO PADRONIZADA – COMPOSIÇÃO   
 
As estruturas de composição numérica, com vinte dígitos, específicos para identificação de 

processos por unidade de origem, ano do ajuizamento do processo, órgão ou segmento do Poder 

Judiciário, Tribunal do respectivo segmento ou circunscrição judiciária, proporcionam maior 

segurança e celeridade ao jurisdicionado, dispensando memorizações de vários números em 

processos de uma mesma demanda. 

 

Estrutura do formato da numeração padronizada - NNNNNNN-DD.AAAA.J.TR.OOOO. 

 

 

NNNNNNN – número seqüencial do processo;  

DD – dígito verificador; 

AAAA – ano do ajuizamento da ação; 

J – órgão ou segmento do Poder Judiciário; 

 

Código Descrição 
1 Supremo Tribunal Federal 

2 Conselho Nacional de Justiça 

3 Superior Tribunal de Justiça 

4 Justiça Federal 

5 Justiça do Trabalho 

6 Justiça Eleitoral 

7 Justiça Militar da União 

8 Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios 

9 Justiça Militar Estadual 

 

 

TR – Código de Identificação do Tribunal; 

 
Preenchimento 

do Campo (TR) 

Origem do processo 

Com zero Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de 

Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal 

Superior do Trabalho, Tribunal Superior Eleitoral, 

Superior Tribunal Militar. 

90 Conselho da Justiça Federal, Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho. 

01 a 05 Justiça Federal, Tribunais Regionais Federais 

observadas as respectivas regiões. 

01 a 24 Justiça do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho 

observadas as respectivas regiões. 

01 a 27 Justiça Eleitoral, Tribunais Regionais Eleitorais 

observados os Estados da Federação, em ordem 

alfabética. 

01 a 12 Justiça Militar da União, Circunscrições Judiciárias 

Militares, observada a subdivisão vigente. 

01 a 27 Justiça dos Estados e do Distrito Federal e 
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Territórios, Tribunais de Justiça, observados os 

Estados da Federação e o Distrito Federal, em ordem 

alfabética. 

13,21 e 26 Justiça Militar Estadual, os Tribunais Militares dos 

Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul e São 

Paulo, respectivamente, cumprida a ordem alfabética de 

que tratam os incisos V e VII. 

 

OOOO – unidade de origem do processo. Seguindo regras diversas para cada um dos segmentos 

do Judiciário, à exceção dos tribunais e conselhos, que terão esses dígitos preenchidos com zero 

(0000); esses códigos foram fornecidos pelos tribunais e estão à disposição para consulta no sítio 

do CNJ. 

 

 

3.1. Critérios De Utilização 
 

No dia 17/12/2012 será implantada Resolução CNJ 65 (Padronização do número processual) nos 

sistemas SIDAP Cível, SIDAP Distribuidor e SIDAP Criminal. 

 
A partir desta data todos os processos judiciais protocolados (processos novos), inclusive os de 

competência originária dos tribunais, devem ser cadastrados de acordo com a numeração 

padronizada de processos. 

  
Os tribunais NÃO DEVEM reaproveitar o número de um processo nem mesmo nas hipóteses de 

cancelamento de distribuição ou de redistribuição. 

 

Recursos processados nos autos principais: permanecem com o número original. 
 

 Exceção (Competência delegada ou residual): sentença prolatada por 

órgão jurisdicional pertencente a segmento diverso da Justiça (OOOO = 

9999). 
 
Recursos, incidentes e outros procedimentos vinculados a um processo principal, autuados em 

apartados recebem numeração própria e independente. 
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4. PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO (LEGADO) - IMPLANTAÇÃO 
 
A seqüência de implantação ocorrerá pela conversão do número do processo principal e 
posteriormente a atribuição de novo número de processo para os incidentes processuais e para os 
processos desmembrados. 
 
O processo principal terá o seu número reaproveitado e formatado para o novo padrão de 
numeração. A numeração anterior do processo (estadual) conviverá com o novo número formatado 

durante todo o seu curso. 

 

 
 

O incidente processual e o processo desmembrado (Competência Criminal) terá uma nova 

atribuição de número. Para atribuição do novo número será considerada a data de cadastro para 

os incidentes processuais, e para os processos desmembrados a data do desmembramento da 

parte. Com base nestas datas será obtida a seqüencia numérica de distribuição do fórum, 

tomando-se o último número distribuído acrescido de 1. A numeração estadual também será 

mantida para os incidentes processuais e processos desmembrados. 

 

Os incidentes processuais cadastrados serão transformados em incidentes processuais apartados, 

independente da classe processual que lhe fora atribuída e serão apensados automaticamente ao 

seu processo principal, exceto para o incidente processual cadastrado a partir de outro incidente 

(Competência Cível), o qual será apensado automaticamente ao próprio incidente. 

 

O número de controle do processo principal, incidente e desmembrado não será modificado. 
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5. PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO PÓS-IMPLANTAÇÃO 
 

5.1. Distribuição De Processos 
 

Os processos principais receberão novo número no formato da resolução 65 CNJ. 

Os incidentes processuais apartados e processos desmembrados não serão distribuídos, mas 

concorrerão com a seqüência de numeração de distribuição. 

 

5.2. Redistribuição De Processos 
 
Para tribunal diverso: recebe novo número, mas deve possibilitar que o processo também seja 

consultado pelo número original; 

Para o mesmo tribunal: mantém o mesmo número, ainda que o novo órgão seja identificado por 

outra unidade de origem (OOOO), devendo a redistribuição ser registrada no 

movimento/andamento do processo. 

 

5.3. Incidentes Processuais 
 

5.3.1. Regras Gerais 
 
As classes de incidente, no cadastramento, definem se o incidente processual deverá tramitar em 

apartado ou dentro dos autos. 

 

Exceção: Para as classes de incidente que possam ser utilizadas tanto 

para tramitação em apartado ou dentro dos autos, o usuário deverá 

definir no momento do cadastro se o incidente processual deve 

tramitar em apartado ou não. 

 

O cadastro do incidente processual deve ocorrer a partir do processo principal e o número de 

controle/Ordem dos incidentes processuais será o mesmo do processo principal acrescido de 

numeração seqüencial. 

 

Não será permitido o cadastramento de incidentes processuais a partir de outros incidentes 

processuais. 
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5.3.2. Regras para Incidente Processuais em Apartado 
 

 Devem receber numeração própria conforme padrão definido pela resolução CNJ 65. 
 

 A localização física poderá ser diferente do processo principal. 
 

 A carga individual deve ser permitida.  
 

 Não reaproveitar o número do processo atribuído aos incidentes processuais cancelados 

para novos processos. 
 

 Permitir o apensamento de incidentes processuais apartados a outro incidente processual 

quando oriundos do mesmo processo principal. 

 

 

5.3.3. Regras para Incidentes Processuais Dentro dos 
Autos 

  
 Devem receber o mesmo número do processo principal conforme padrão definido pela 

resolução CNJ 65. 

 

 A localização física será a mesma do processo principal. 

 

 Para a movimentação física, a carga deve ser do processo principal acompanhada de todos 

os incidentes processuais não-apartados.  

 

 Não reaproveitar o número seqüencial atribuído aos incidentes processuais cancelados em 

outros incidentes. 

 
 

 Se houver recurso para um incidente processual não-apartado, deve-se realizar carga do 

processo principal e todos os incidentes apartados apensados. 

 

5.4. Processo Desmembrado 
 

Devem receber numeração própria conforme padrão definido pela resolução CNJ 65 e o mesmo 

número de controle do processo principal. 
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6. NUMERAÇÃO PADRONIZADA NO SIDAP 1ª INSTÂNCIA 
 
Principais mudanças visuais (layout de página) após a implantação da numeração padronizada. 

 
6.1. Módulo Distribuidor 

 

A funcionalidade de pesquisa permitirá a procura do processo pelo número no formato definido 

pela resolução CNJ 65 e pelo número estadual (Número anterior a implantação da resolução CNJ 

65). 

 

Exemplo de tela de distribuição: 

 

 
 

Exemplo de tela de redistribuição: 

 

 
 

Exemplo de tela de autenticação de protocolo: 
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Exemplo de tela de cadastro de Precatória/Carta de Ordem: 

 

 
 

Exemplo de tela de pesquisa pelo formato da resolução CNJ 65 

 

 
 

Exemplo de tela de pesquisa pelo número estadual (Anterior) 
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Exemplo de tela de pesquisa de situação da autuação: 
 

 
 

Exemplo de tela de Controle de Pendências: 
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Exemplo de tela de Carga em Lote: 

 

 
 
Exemplo de tela de Remessa Definitiva: 

 

 
 
Exemplo de tela de pesquisa de impressão de etiqueta: 
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Exemplo de Etiqueta de Distribuição de Processo Principal: 

 

 
 
Exemplo de Etiqueta de Distribuição de Incidente Processual Apartado: 
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6.2. Módulo Cível 
 

As páginas passarão a exibir o número do processo no novo formato e exibirá informação 

adicional para os incidentes processuais. 

 

Exemplos de exibição do número padronizado para processos distribuídos após a implantação: 

 

Processo Principal 

 
 

Incidente em Apartado 

 
 

Incidente dentro dos autos 
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Para os processos com numeração convertida (processos principais) e para os processos que 

ganharam novo número (Incidentes Apartados), as páginas passarão a exibir o número no novo 

formato e exibirá o número estadual (antigo). 

 

Processo Principal 

 
 

 

Incidente processual apartado 
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A Página de Pesquisa de processo passará a ter uma nova opção para possibilitar a pesquisa pelo 

número estadual (antigo). 

 

Exemplo de pesquisa pelo Número Padronizado: 
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Exemplo de pesquisa pelo Número Estadual (Antigo): 

 

 

 
Exemplo de pesquisa para atualização de Processo: 
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No cadastro de incidente processual, quando a classe selecionada possuir como característica 

tramitação em apartado a opção Apartado virá anotada automaticamente e não poderá ser 

editada. O mesmo ocorrerá para a classe em que o incidente processual tramitará dentro dos 

autos, a opção Não Apartado será anotada automaticamente e não será permitida a edição. 

Para os casos em que a classe admite as duas formas de tramitação, o usuário deverá anotar uma 

das opções, Apartado ou Não Apartado, para definir a forma de tramitação do incidente 

processual, se tramitará em apartado ou dentro dos próprios autos. 

 

Exemplo de cadastro de incidente processual onde a classe admite as duas formas de tramitação: 

 
 
Na lauda de publicação passará a constar o número estadual (antigo) dos processos anteriores a 

implantação. Esta medida visa facilitar a identificação do processo pelas partes que possuem 

apenas o número estadual. 

 

Exemplo da lauda de publicação para processos anteriores a implantação da resolução 65: 
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Com a mesma finalidade descrita acima, o extrato do processo também passará a exibir o número 

estadual: 
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A etiqueta de autuação passará a exibir somente o número padronizado para o processo principal, 

tanto para o legado (processos anteriores a implantação) e novas distribuições processuais. 

Para o incidente processual que tramita em apartado ou dentro dos autos, será exibido na etiqueta de 
autuação o texto “Incidente – 1” e o número do processo principal. 
Para facilitar a localização do incidente processual que tramita dentro dos autos, será acrescido ao 
código de barra do número do processo a seqüência atribuída ao incidente processual. 
 

Exemplo de etiqueta de autuação para o processo principal: 

 

 
 
Exemplo de etiqueta para incidente processual apartado: 
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Exemplo de etiqueta para incidente processual que tramita dentro dos autos: 
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6.3. Módulo Criminal 
 

 

As páginas passarão a exibir o número no novo formato e exibirá informação adicional em 

destaque para os processos desmembrados e incidentes processuais. 

 

Exemplos de exibição do número padronizado para processos distribuídos após a implantação: 

 

Processo Principal 

 
 
Processo Desmembrado 

 
 
Incidente em Apartado 

 
 
Incidente dentro dos autos 
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Para os processos com numeração convertida (processos principais) e para os processos que 

ganharam novo número (Incidentes processuais e processos desmembrados) , as páginas 

passarão a exibir o número no novo formato e exibirá o número estadual (antigo) em destaque. 

 

Exemplos de exibição do número padronizado para processos cadastrados anteriores a 

implantação: 
 

Processo Principal 

 
 

Incidente processual apartado 

 
 

Processo desmembrado 
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A Página de Pesquisa de processo passará a ter uma nova opção para possibilitar a pesquisa pelo 

número estadual (antigo). 

 

Exemplo de pesquisa pelo Número Padronizado: 
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Exemplo de pesquisa pelo Número Estadual (Antigo): 
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No cadastro de incidente processual, quando a classe selecionada possuir como característica 

tramitação em apartado o campo Tramita em Apartado virá anotado automaticamente e não 

poderá ser editado. O mesmo ocorrerá para a classe em que o incidente processual tramitará 

dentro dos autos. O campo Tramita em Apartado não será anotado e não permitirá edição. 

Para os casos em que a classe admite as duas formas de tramitação, o campo Tramita em 

Apartado não será anotado e o usuário deverá informar se o incidente processual tramitará em 

apartado ou dentro dos próprios autos. 

 

Exemplo de cadastro de incidente processual onde a classe admite as duas formas de tramitação: 

 

 
 

 



                                                   SIDAP - Sistema Integrado de Distribuição e Acompanhamento Processual 
 
 

 

 

 
Numeração Processual Padronizada 

 

 

Na lauda de publicação passará a constar o número estadual (antigo) dos processos anteriores a 

implantação. Esta medida visa facilitar a identificação do processo pelas partes que possuem 

apenas o número estadual. 

 

Exemplo da lauda de publicação para processos anteriores a implantação da resolução 65: 

 

 
 

Com a mesma finalidade descrita acima, o extrato do processo também passará a exibir o número 

estadual: 
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A etiqueta de autuação passará a exibir somente o número padronizado para o processo principal, 

tanto para o legado (processos anteriores a implantação) e novas distribuições processuais. 

Para o incidente processual que tramita em apartado ou dentro dos autos, será exibido na etiqueta de 
autuação o texto “Incidente – 1” e o número do processo principal. 
Para facilitar a localização do incidente processual que tramita dentro dos autos, será acrescido ao 
código de barra do número do processo a seqüência atribuída ao incidente processual. 
 

Exemplo de etiqueta de autuação para o processo principal: 
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Exemplo de etiqueta para incidente processual apartado: 
 

 
 
 

Exemplo de etiqueta para incidente processual que tramita dentro dos autos: 
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Nas pesquisas realizadas no portal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para os 
processos anteriores a implantação da resolução, será exibido o número estadual (antigo). 
 
Exemplo de página de um processo principal: 
 

 
 
Exemplo de página de um incidente processual: 
 

 
 
 


